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                                                                                  EMENTA: Aprova a solicitação de Registro de Empresa formulada pela 

empresa denominada Instrumentec Comércio e Serviços de Máquinas e 
Equipamentos Ltda. 

 

 

 

DECISÃO 
 

                                 
    A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 
14ª, realizada no dia 01 de agosto de 2018 e, apreciando sua solicitação de Registro de Empresa 
formulada pela empresa denominada Instrumentec Comércio e Serviços de Máquinas e Equipamentos 
Ltda, protocolada neste Regional sob o nº 200.083.560/2018, sob a relatoria do Conselheiro Adir Átila 
Matos de Sousa, concluiu o parecer com o seguinte teor: “Após reanálise da documentação apresentada 
e da legislação em vigor, considerando os esclarecimentos da empresa  Instrumentec Comércio e 
Serviços de Máquinas e Equipamentos Ltda, quanto aos serviços executado pela mesma e ao 
profissional Técnico em Eletrônica Elpídio Francisco Carneiro, o mesmo possue competência para as 
atividades, dentro  de sua área de especialização. Assim somos de parecer favorável ao registro da 
empresa supracitada.” DECIDIU por unanimidade, deferir a solicitação de registro de empresa acima 
referenciado, conforme parecer do relator. Coordenou a Sessão o Senhor Coordenador Eng. 
Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros 
Alexandre José Rodrigues Mercanti, Carlos Roberto Aguiar de Brito, Adir Átila Matos de Sousa (em 
substituição ao Conselheiro Titular Mailson da Silva Neto). Não houve votos contrários ou abstenções.  

 
                                          

Cientifique-se e cumpra-se. 
   
 

Recife, 01 de agosto de 2018 
 

____________________________________________ 
 Eng.º Eletricista Roberto Luiz de Carvalho Freire 

Coordenador da CEEE 
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